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A COMISSÃO PERMANENTE DE EXAMES – COPEX do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, no uso de suas atribuições, e considerando o Edital nº 20/2017 

– Cursos Concomitantes e Edital nº 21/2017 – Cursos Subsequentes: 

 

COMUNICA: 

1. Que a Divulgação da Convocação em primeira chamada para matrícula, bem como da 

homologação do Resultado Final, conforme cronograma publicado no Anexo I do Edital nº 20/2017 – 

Cursos Concomitantes e do Edital nº 21/2017 – Cursos Subsequentes, no site do IFRO: 

<http://portal.ifro.edu.br/> e <http://selecao.ifro.edu.br/>, prevista para o dia 10/3/2017, após as 18h, será 

alterada para dia 13/3/2017 (segunda-feira). 

2. A Matrícula dos Convocados em 1ª Chamada, conforme cronograma publicado no Anexo I 

do Edital nº 20/2017 – Cursos Concomitantes e do Edital nº 21/2017 – Cursos Subsequentes, no site do 

IFRO: <http://portal.ifro.edu.br/> e <http://selecao.ifro.edu.br/>, prevista para o período de 13 a 

15/3/2017, será alterada para o período de 14 a 16/3/2017. 

3. A classificação do Processo Seletivo Especial 2017 de todos os cursos será mantida, uma vez 

que não houve interposição de recursos contra o Resultado Preliminar, divulgado no site do IFRO: 

<http://portal.ifro.edu.br/> e <http://selecao.ifro.edu.br/>, no dia 7/3/2017. 

4. Não será enviada ao candidato comunicação individualizada (telefone, e-mail, correio e/ou 

SMS). O candidato inscrito deverá obter as informações necessárias sobre o Processo Seletivo Especial 

2017/1 através da forma descrita no subitem nº 1.4 do Edital nº 20/2017 – Cursos Concomitantes e do 

Edital nº 21/2017 – Cursos Subsequentes (subitem nº 1.12). 

5. As demais disposições referentes a este certame permanecem inalteradas. 

 

SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS 
Coordenadora Substituta da Comissão Permanente de Exames 

Portaria nº 2.353, de 22/12/2016 
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